
 

Rio de Janeiro, 19 de Setembro de 2017

Carta n°: 11670510

A/C: JOSINALDO DE MENESES GOMES

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170498861 ASL-0352968/17

Vitima: JOSINALDO DE MENESES GOMES

Data Acidente: 12/03/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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5/790670-4RUA MANOEL PEREIRA S/N 

MARIA LUANA DE OLIVEIRA MENESES

 

Nº 047.282.731

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

PATOS

JUL/2020 13/07/2020 20/07/2020 R$ 155,42

(B{SgWmVbEvB{B{WsRrEvB{B{DjHbDgSdB{QhWwBxEnQh)
3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 02624.912008 17850.497177 8 83220000015542

Pagador: MARIA LUANA DE OLIVEIRA MENESES CNPJ/CPF: 706.034.204-43

RUA MANOEL PEREIRA S/N  - VL TEIMOSA - PATOS / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120017850497             

Nr Documento

000790670202007

Data Vencimento

20/07/2020

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 155,42
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Rio de Janeiro, 11 de Novembro de 2017

Carta n°: 11946545

A/C: JOSINALDO DE MENESES GOMES

Sinistro: 3170498861 ASL-0352968/17
Vitima: JOSINALDO DE MENESES GOMES
Data Acidente: 12/03/2017
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JOSINALDO DE MENESES GOMES
Valor: R$ 4.218,75
Banco: 104
Agência: 000000043
Conta: 00000180855-5
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 4.218,75

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas torácicas, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora
ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital 100%
Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 100%) 25,00%

Valor a indenizar: 25,00% x 13.500,00 = R$ 3.375,00

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%

Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

P
a
g
. 
0
0
0
8
9
/0

0
0
9
0
 -

 c
a
rt

a
_
1
5
R

0
0

0
2

0
0

4
5

Num. 33141493 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: YURE PEREIRA GOMES - 12/08/2020 13:29:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081213295245700000031724447
Número do documento: 20081213295245700000031724447



 

 

Num. 33141495 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: YURE PEREIRA GOMES - 12/08/2020 13:29:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081213295307000000031724449
Número do documento: 20081213295307000000031724449



 

 

 

 

 

 

Num. 33141497 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: YURE PEREIRA GOMES - 12/08/2020 13:29:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081213295366600000031724451
Número do documento: 20081213295366600000031724451



 

 

Num. 33141497 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: YURE PEREIRA GOMES - 12/08/2020 13:29:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081213295366600000031724451
Número do documento: 20081213295366600000031724451



 

Num. 33141497 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: YURE PEREIRA GOMES - 12/08/2020 13:29:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081213295366600000031724451
Número do documento: 20081213295366600000031724451



 

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA DA COMARCA DE PATOS

Processo n. 0804048-03.2020.8.15.0251

DESPACHO

Vistos etc.

É de conhecimento desta magistrada que a seguradora demandada somente formaliza acordos
após submissão do autor à perícia médica. Por este motivo, deixo de agendar a audiência de conciliação
descrita no art. 334 do Novo CPC.

Assim, cite-se a parte ré para apresentar contestação, no prazo legal de 15 (quinze) dias (CPC,
art. 335, ).caput

Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela parte autora (CPC, art. 344), ressalvados direitos indisponíveis.

Defiro a gratuidade processual à parte autora.
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Decorrido o prazo de contestação, desde já o cartório inserir o presente feito no rol das perícia
aprazadas por este juízo, intimando-se as partes do dia, hora e local, bem como para em 15 dias indicar
assistente e quesitos. 

Advirto desde logo que os quesitos serão padrão mutirão depvat. 

Cumpra-se.

Patos/PB, data e assinatura eletrônicas.

Vanessa Moura Pereira de Cavalcante

Juíza de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

4ª Vara Mista de Patos

PROCESSO Nº   0804048-03.2020.8.15.0251
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Indenização por Dano Moral, Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOSINALDO DE MENESES GOMES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE CITAÇÃO

 

                        De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 4ª Vara Mista de Patos, fica Vossa Senhoria
devidamente  por todos os termos da Petição Inicial, cópia em anexo, com as devidasCITADO(A)
cautelas e advertências, para apresentar contestação, no prazo legal de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335, 

).caput

                       Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela parte autora (CPC, art. 344), ressalvados direitos indisponíveis.

 

Patos-PB, 19 de agosto de 2020.

 

Antonio Marcos César de Almeida

Técnico Judiciário
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